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Ofício SMA nº 056-71/2015.






   




      Canela, 06 de março de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 008/2015.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 008/2015, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, aos complementos de proventos dos aposentados e pensionistas e aos agentes políticos do Município de Canela”.


Considerando o disposto no artigo 37, X, da CF/88, que trata sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas;


Considerando as Leis Municipais nºs 3.196/12 e 3.197/12 que dispõem sobre a revisão dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeita, Secretários e Vereadores;


Considerando, também, a possibilidade legal constitucional de estender a revisão geral anual aos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeita, Secretários e Vereadores nos termos dos artigos 37, X e 39, § 4º, da CF/88 e Art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal;


Considerando que referida revisão trata-se de uma recomposição inflacionária à remuneração e subsídios;


Considerando que referida recomposição acarretará em aumento de despesa com pessoal;


Considerando a necessidade de legislação municipal que autorize a revisão; 


Considerando a existência de prévio impacto financeiro e adequação orçamentária;


Considerando que o índice inflacionário oficial acumulado do ano de 2014 foi de 6,41% (IPCA);


Considerando anuência da categoria em Assembleia Geral do Sindicato dos Servidores Municipais de Canela;

Considerando o atual momento financeiro que vive o nosso País, enfrentando uma crise econômica que já nos afeta em todos os setores, com aumentos em todos os produtos.  

O que já está refletindo diretamente em nosso Município, com atrasos e cortes de repasses Estaduais e Federais, além do reajuste de contratos e bens de consumo que já sofreram aumentos acima dos valores previamente orçados para o exercício.

Deste modo, apesar de todos os esforços que realizamos, não será possível neste momento ultrapassar os valores já orçados no orçamento. Tal medida é necessária para evitar atrasos nos pagamentos dos servidores, o que prezamos para que sejam pagos em dia. 

Assim, pelos motivos já expostos, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei para a concessão de revisão geral anual no índice de 6,41% sobre os vencimentos dos cargos, contratos, complementos de aposentadoria e subsídios dos servidores e demais agentes políticos.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 008, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, aos complementos de proventos dos aposentados e pensionistas e aos agentes políticos do Município de Canela.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual, prevista no artigo 79, X, da Lei Orgânica Municipal, pela aplicação do índice de 6,41% (seis vírgula quarenta e um por cento) sobre os vencimentos dos cargos, dos contratos administrativos de serviço temporário e sobre os complementos de proventos dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e do Poder Legislativo, cujos benefícios tenham sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos, bem como sobre o valor da bolsa auxílio aos estagiários.

Parágrafo único. Para os aposentados e pensionistas cujos benefícios da complementação de proventos tenham sido concedidos com fundamento no direito à manutenção do valor real, o reajuste será conforme previsto na Portaria MPS/MF nº 13/2015.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual, no índice de 6,41% (seis vírgula quarenta e um por cento) ao subsídio dos conselheiros tutelares, Prefeito, Vice-Prefeita, Secretários e Vereadores, conforme previsto no artigo 37, X, da CF/88.
Art. 3º A revisão geral anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de janeiro a dezembro de 2014, sendo seus efeitos retroativos a janeiro de 2015.

Parágrafo único. A partir de janeiro de 2015, passa para R$ 852,14 (oitocentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos) o valor do menor vencimento do Município de Canela.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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